
 

        

      Diário Oficial Eletrônico do Legislativo  
Suzano – São Paulo 

 
 

Ano: 03 – Edição Nº 234 – EDIÇÃO EXTRA                                                                  Suzano, 25 de outubro de 2024 

 

 
A Câmara de Suzano garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.camarasuzano.sp.gov.br/doel  

P á g i n a  | 1 

 

19
49

1919

SUMÁRIO 
 

Página 
ATOS OFICIAIS ..................................................................................... 1 
- DECRETOS) ........................................................................................ 1 
- CONVITE(S) ........................................................................................ 1 
- PORTARIA(S) ..................................................................................... 1 
 
 

ATOS OFICIAIS  

 

DECRETOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2024 
Dispõe sobre a concessão da honraria “Medalha Antonio Marques 
Figueira”, ao Senhor Jair Fernandes dos Santos Filho Ferreira 
pelos relevantes serviços prestados ao município de Suzano.  
  
Projeto de Decreto Legislativo nº 026/2024 
Autoria: Ver. Marcos Antonio dos Santos 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica 
do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 23 de outubro de 2024, aprovou e ele promulga o 
seguinte: 
 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica outorgada a honraria 
“Medalha Antonio Marques Figueira” ao Senhor Jair Fernandes dos 
Santos Filho, pelos relevantes serviços prestados ao município de 
Suzano. 
 
Art. 2º. A honraria será entregue em Sessão oportunamente designa-
da pela Mesa Diretiva. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessá-
rio. 
 
Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 24 de outu-
bro de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra. 
 
MAYARA MOREIRA DE BRITO - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa em exercício 
(Portaria nº 125/2024) 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
 

 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara de 
Suzano convida a população suzanense para a Audiência Pública que 
será realizada no dia 29/10/2024 (terça-feira), às 17 horas, tendo por 
objetivo a Discussão do Projeto de Lei nº 079/2024, que estima a 
receita e fixa a despesa do município de Suzano para o exercício de 
2025, e dá outras providências [PLOA 2025], no Plenário desta Casa 

de Leis, localizado na rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, 
Suzano/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo canal da Câmara de 
Suzano no YouTube, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/TVCamaraDeSuzano. 
 
VER. ANTONIO RAFAEL MORGADO – Presidente da Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento 
 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Proteção e Bem-Estar Animal da Câmara 
de Suzano convida a população suzanense para a Audiência Pública 
que será realizada no dia 31/10/2024 (quinta-feira), às 17 horas, tendo 
por objetivo a prestação de contas da Secretaria Municipal de Meio-
Ambiente quanto ao Bem-Estar Animal, no Plenário desta Casa de 
Leis, localizado na rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suza-
no/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente ao endereço http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo canal da Câmara de 
Suzano no YouTube, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/TVCamaraDeSuzano. 
 
VER. MARCEL PEREIRA DA SILVA – Presidente da Comissão 
Permanente de Proteção e Bem-Estar Animal 
 
 

PORTARIA(S) 
 
 

PORTARIA Nº 183/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Luiz Paulo Monteiro de Araújo, 
“Agente de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
Referência "B", regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
16/11/2023 a 15/11/2024, a serem gozados no período de 16/11/2024 
a 15/12/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 22 de outu-
bro de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 


